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C oo rden ado ri a Am bi enta I

RECOMENDAçÃo N. 1 a, no15 - MP_ RMAM

O MINISTÉR|O pÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador signatár¡o, no regutar

exercício de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunal de contas do
Estado, sem prejuízo da competência reservada ao colegiado deste, e na
guarda da ordem jurídico-ambiental na feiçäo preventiva;

coNSIDERANDo as denúncias formuladas por três associaçÕes de catadores
na manhã de hoje, 17 de dezembro, na sede deste Ministério público.

conforme termo de oitiva que segue anexo,

CONSIDERANDO a ofìcina setorial marcada para esta data;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4.o da portaria n. 0412O15, de Sua
Excelência o senhor Procurador-Geral de contas do Estado, que dispõe sobre
a atuação da coordenadoria ambiental e quanto à prerrogativa de expedir
recomendaçÕes;

RESOLVE RECOMENDAR

1. que garanta, na forma da Lei, efetivo direito de participação às associações,
cooperativas e catadores na oficina, levando em consideração as denúncias
que têm a ratificarlapresentar, reputadas graves por este Minisiério público, no
sentido da inconsistência manifesta do texto do programa de coleta seletiva
apresentada pela empresa LAGHI para o município de Manaus assim como as
outras irregularidades denunciadas, no tocante ao traiamento ilegal que a
categoría afirma estar recebendo da secretaria Municipal de Limpeza pública;

2. que se acautele e não libere pagamentos pelo referido produto contratual até
que seja exaustivamente apurado o teor da denúncia e afastado o risco de
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Coordenadoria Ambiental

Iocupletamento do contratado sem que tenha apresentado o objeto previsto no

ajuste de modo substancial.

Efeitos. Com o devido respeito e confiante em positivas providências, cumpre-

nos recordar que os destinatários de recomendaçôes dos órgäos do Ministério

Público estão sujeitos aos seguintes efeitos: a) constituição em mora quanto às

providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar a adoção

de representaçÕes cabíveis; b) tornar inequívoca a demonstração da

consciência da ilicitude sobre o recomendado; c) caracterizar o dolo, má-fé ou

ciência da irregularidade para viabÍlizar futuras responsabilizações em caso de

omissão imotivada; d) constituir-se em elemento probatório em sede de

representaçöes, auditorias, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para que seja

providências adotadas em relação à presente Recomendação.

nT tnþ./l rmadas as

anaus ,17 d ez bro de 2015

ELO ALE CAR DE MENDONCAi --
ar da 7^ rocuradoria e coordenadoria ambientalProcurador de Contas, titu

YMA
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TERMO DE OITIVA

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quìnze' às 09h00' no

Gabinete da 7a procur"oå,iåðããioå"aooria Rm¡ieTì"ì Já rt¡initttrio Público de

contas-MPC-TCE/AM' "tå"";;;;"ì; 
se achava oË'ä"uoot de Contas' Dr' Ruv

üätàäL Är""""r de Mendonça' compareceu a

Sra Marce.a vie1ra Ç-os':i 
^fi,?',',':,: . n:itt"*rï:l#fn,rç::¡ÏF, .t;

H;',i::':"X?:rÎr13'3å";Ai/:"äîö#-44?0?,7,
n.53, Núcleo 13, cidade Ñ;; iii Centro' Manaus/AM;

Sra Maria do carmo da sirva de oliveira'-sort"'äã;,å"å?1L"3;t'ã"5å"i"#6äl"tå1

ê:'J,ïffi ï:;ÙFi*:'gã.9x!1ffi ;Tiå'';i:'T'i;ï;'-ã"I"t"mn'o'Be'ceniro'
Manaus/AM;

s ra r n e d e o l : "."'å 
" 
IT ?"l,ii åî""j." r^l"åi %"#ïíåîXï:Yfi 5 Jïå:jf åi

å',,'u"?"å?çrïu13."'11fl'l'5iå?ËFiiíälóåozs'
ä"i't, Èt"ruin", Manaus/AM:

s ra za M a r a c a rd oso.5x: 
:î {{tilî l:":"jðË= ¿îii,:j;kl J""Hfiiî ii

Associação dq 9Ît^":"ìi;räi¿-iisprp,r¡ " 99.

åîTBi:j lt:Ï ?Ë i ¿ J;J äi"eirã' H¡anausrnu :

sra. suerem cardoso Ramos' brasireira' T'"9i.:Xtå,T'îiïälÎ:tî:" fi3tftg'ti::
ãJ ããiåi*i. -19:i?á"jìî" 

N3Ë? 
äiili',i¿ t$:ìä" i;';iti"ou nu Rua rravessa

UlÎ?"tt-Xä;ÌltSH'.,5'nË"t"îeiralÝManaus/AM;

QUE, de livre espontånea vontade' para formular denúncia de irregularidades na

forma seguinte:

o u E vem a compa nh and o o p ro ces so q " 3 
r3?::3.åî"iX tJ:tîilåJ'i''::'îtff :ittyl

;""'-"sä"'*.i''t'llïi,å""Ti??::jäT:rXìåj';;.ü'";;;io-p¡¡ti"o do rrabarho no

SEMA, conforme gari

Amazonas;

euEorererido?.""-1":1"['""åi:"iåiïtå,:"#,f^";äË':i",'åS:il.T"ïåi5;
q u e, ses u nd o ltf " iT-1ç::i ;i i", p iå. àä *b i ao metrop ol ita n a'

de coleia seletiva para os tlrur rrurv¡ve "" -ý 
l
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QUE, presentes a reun¡ão no dia '14 de dezembro de 201 5, as g horas, na sala de
reunião do IPAAM, estando presentes o subscretário Antonio Luiz, o secretário
municipal de Llimpeza Pública, Paulo Farias, e servidores da sEMULSp, dentre osquaìs identificam Eisenhower pereira campos, Francìsco campos, Laurìmar
Barbosa, e os assessores técnicos da LAGHI, Lidiane, Rubem Abtibol, Andre sodré,
foram apresentados ao texto do programa de coletiva seletiva de Manaus;

QUE constataram a diferença man¡festa de conteúdo do referido programa de
Manaus, apresentado pela LAGHI, comparativamente ao teor dos demais p-rogramas
eiaborados, por consistir em mero recorte do texto do plano diretor de reisíduos
sólidos de autoria do Município de Manaus, e por desconsiderar os termos do
próprìo diagnóstico específico da gestão de resíduos sólidos de Manaus que a
empresa LAGHI elaborou como produto inicial contratado, e por se limitar a ser um
lista de definìção de conceitos sem especificar os elementos de autêntico plano, tais
como metas, estratég¡as, procedimentos de inclusão dos catadores e processos de
coleta seletiva, medidas de fomento dentre outros;

QUE, ao constatar tal situação, pediram explicação, durante a reunião acima
mencionada, aos técnicos da LAGHI e obtiveram como resposta insólita da sra.
Lídiane (LAGHì) que "näo haverá programa de coleta seletiva", em virtude disso,
optando por se retirarem da reunião para não legìtimar o documento;

QUE não tem sido garantido o acesso prévio aos documentos apresentados, para
discussão, nas oficinas setoriais e reuniÕes técnicas com tempo inábìl para apreciar
o conteúdo dos mesmos;

QUE, no momento inicial, não tiveram acesso aos produtos do contrato com a
LAGHI e t¡veram de recorrer ao Ministério público do Trabalho paTa apresentar e ver
consideradas suas objeçöes, que ocasionaram revisóes substanciais nos programas
dos demais municípios da região metropojitana.

QUE foram convidadas a participar hoje às 13 horas na sede da câmara Municipal
de nova oficina e que receiam o cerceamento do direito de impugnar e exigir a
reformulação para que passe a contemplar a elaboração de plano dJ coleta seletiva
para Manaus.

QUE denunciam, ainda, o descumprimento da previsão da Leì complementar n.
0112010. quanto à obrigação da Prefeitura de Manaus de implantar o serviço da
autoridade municipal de limpeza pública AMLURB destinada a fiscalizaçáo do
serviço de limpeza pública.

QUE denuncìam a inexistência de relação contratuat (de permissão ou por convenio)
de prestação de serviço de coleta seletiva com o Município de Manaus, na forma
prevista pelos artigos 67 a 71 da Lei complementar n. oll2oio e Lei n. 1.86812014,
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oermanecendo as associaçÕes bem como as cooperativas obrigadas a prestar o

serviço de coleta " 
l""iåJùuï Ïåt"noo oireiamente com as empresas

concessioná rias;

QUEdenuncia*,hiy"l::"jfl :11ff "!;"ï:iil;.["":?å'å:'ð:Ë,"3_l_:"i:!:iå:Ji:catadores em relação as

materiar oriundo ¿u 
"o,"ä"åi"a"iä' 

poi toir"r"a" ;;;ir"d" do aterro, controlado'

enquanto os catadores'" "'aî''iååo"m 
nada i; 

"P;;; Municipat nem das

concessìonárias '

euE esião sendo cobradas pelo secretárìo-YylJ:ì::"å"!5,,,,t*ï'å'" åJäËt?':î'i
åãã0"ìàoi" e critérios de trabalho p9t 

"^"""t?,^ï:ìiäåå""';" l;r"r seus estudos e

äî;åä "** ." L"sll. 
;Jt: "3:îî "o¡"'YT 

I'il56u,ro, o

programas na forma det<

å*J"ïx"".ïï:ilåîJi,"",,iî,i:å,i",,å""..:ii:,::åîi"".ä*Ê!1i,j,":,:",?,l"fl;íä
;:iåä"rio- sentioo de assinarem contrato- i..ffi:iäo;-àt'su"i serìa repassado

resoectivos imóveis soþ a promessa de que- 
^o 

o

;:i;Ë;;t; pelas empresas concessionártas;

ou E sobre o assunto- dos galpöes náo obtiveram å:3iï:î:'::ï;:'i # ;"":"ïïl:
ïi'ärîüisp pauro Farias-so:':jåoi"jg"i': T;''ï: iä".pJ,ãn"iu e acesso a

de 2O15, "tn .,q,y-1^tï::"îr,."in."nto do fato
informaçÕes Públicas ' t

E' como nala 11s.,ji;;: 
"'::.:J"'"":i',i?Å::UìTJ:f;jJ;:ij"%"å:"j:#:'i?å:ãste termo, depois de I9o :-"i:::"-"; n"". pã"utuOot' que o digitei'

iåi"*i., Ëtuìt'caldas Neves' Assessor de Proct-

/
L-

Marcela Vie Go nçalves
Depoente

t.'
Maria do Carmo da S ilva de Oliveira
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lrineide de Souza Lima
Depoente

lza Maria Cardoso Ramos
Depoente

¿'wi k+'meS
Suelem Car o Ramos

D oe

R Marcelo Ale car dó Mendo ça
Procura Co ntasr

EIv Neves
Assessor de Procurador de Contas
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